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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e vinte e um (26/04/2021), 
nesta cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do mesmo nome, 
Estado de São Paulo, na Sala de Reuniões do edificio da Câmara 
Municipal, em sua sede na Rua Princesa Isabel, 1635. Os membros, 
Vereadores: Danilo Ledo dos Santos — Presidente; Julio César Monteiro — 
Vice Presidente e Luis Antonio de Oliveira Cavalcante — Membro, 
analisaram as seguintes matérias: 01 - Projeto de Lei n.° 023, de 
14/04/2021, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre alteração nos 
incisos II e III, do art. 3°, da Lei n.° 2842/1999, com nova redação dada 
pela Lei n.° 4777/2019, conforme especifica; 02 - Projeto de Lei n.° 024, 
de 15/04/2021, de autoria do Poder Executivo, que institui o programa de 
recuperação de débitos de tarifas e preços públicos no âmbito da EMDAEP 
e dá outras providências; e, 03 - Projeto de Lei n.° 025, de 16/04/2021, de 
autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a cessão de uso de bens 
ptblicos e dá outras providências e decidiram emitir Parecer Favorável ao 
trâmite das matérias. Não havendo mais nada a tratar, deu por encerrada a 
presente reunião, sendo dela lavrada a Ata digitada por mim, Maria Inês 
Sanches, Oficial Administrativa, que após a leitura e aprovada vai assinada 
pelos membros da Comissão. / / / / I / 

Pela Comissão de Justiça e Redação: 

Danilo Ledo s San ' residente 

Julio ice-Presidente 

o ivei ç_a_trp ate — Membro 


